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Estado do ~io Grande do Sul •
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
CEP 99700-900 - Ercchim (RS)

Df. Cam. no. 070/96 ERECHIM, 20 DE JUNHO DE 1996.

SENHOR PRESIDENTE:

CAmara Municipal de E eehlm
APROVADO

.R •.::::~~ 96
llellt Lw I'ue»'

PJ:eal~l4

Por intErmédio do' prEsentE, Estamos Encaminhando para

aprEciaçio do Egrégio PodEr legislativo, em rEgimE dE urgência

urgentíssima, o Projeto de Lei no. 055/96, que CONCEDE AuxiLIO
FINANCEIRO AO GRUPO FOLCLóRICO POLONêS DE ERECHIM - JUPEM.

Na oportunidade aprEsentamos a Vossa Excelência E

NobrES VerEadorE~:; no~:;sos prc)tESt C)S dE EI Ev.ada caris idEraç~(J r.:
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PrEfEito Municipal

~bft~
ANTONIO DEXHEIMER

VEREADOR HELLY LUIZ PARENTI
EXCELENTisSIMO SENHOR

NESTA CIDADE
DO. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO

ENCAMINHE - SE A
(OMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
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ESlado do f3.ioGrande do Sul'
MUNIC1PIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
CEP 99700-000 • Erechim (RS)

PROJETO DE LEI no. 055/96.

CONCEDE AUXÍLIO
GRUPO FOLCLóRICO
ERECHIM -IJUPEM.

FINANCE RO
POLONÊS

AO
DE

ANTONIO DEXHEIMER, Prefeito Municipal de Erechim,
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribui~5es conferidas
pelo Artigo 64, Inciso V, da Lei Orgânica do Município:

FACO SABER, que o Poder Legislat ivo Municipal
aprovou e eU sanciono e promulgo a seguinte Lei:

I

Art. 10. - ~ autorizado o Poder Execut Ivo Municipal a conceder
aux{l io financeiro no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) ao Grupo Folcldrico Polonês de Erechim - JUPEM,
para atendimento de representa~io da cultura dos
emigrados, quando de sua visita ~ Po18nia de 12 a 29
de Julho de 1996.

Par'grafo ~nico - A prEsta~io de contas da ut 11 iza~io dos
recursos repassados deveri"ser feita até trinta
dias apds o retorno da Delega~io.

I

I •

Art. 20. - Para atender a despesa decorrente da presente Lei e
autorizada a abertura do Crédito Especial, a seguir
especificado:

12 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICípIO
01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICíPIO

08482471.010 - CoAtribui~io ao Jupem para atender
despesas com difusio de nossa cultura

3.2.3.3.00 - Contribui~5es Correntes ••••••••••••.•• R$ 5.000,00

Art. 30. - O Crédito Especial autorizado no Artigo anterior ter~
c~mo fonte de recurso a reduçio de igual valor da
seguinte Dota~io Or~ament~ria~."

01
0308031.2.06~~
4.3.3.2.00

12 \- ENCARGOS GERAIS DO MUNICiPIO
-'ENCARGOS GERAIS DO MUNICiPIO

Contribul~io Financeira a Ent idades do
- Contribuiç5es para Despesas de Capital

Município

Art. 40. - Revogadas as dlsposi~5es em contr~rio, esta Lei
entrar~ em vigor na data de sua publ ica~io.

ERECHIM, ~~~J:6.
~NIO DEXHEIMER
Prefeito Municipal
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JUS T I F I C A T I V A

~ inquestion~vel que a presença do imigrante polonis
na ~orma;io ~tnica do Alto Uruguai exerceu contribui~So
in£stim~v£l l cultura, ao progresso E ao desenvolvimento.

N~cleos acentuados formaram-se no grande Erechim e
r~flu(ram para o ErEchlm de hOJE, onde os descendentes desses
bravos colonizadores cont Inuam, ombro a ombro, com as demais
descendinclas ~tnicas no caldeamento do brasileiro na forma~io
cultural, cujo dEstaque orgulha a qualquer um de nds.

o Grupo Folcldrico Polon~s dE
somente tem contribu(do com a manutençio dos
etnia, mas sobremaneira pelo SEU elevado
di~usio do nome da cidade de Erechim,
quadrantes do pa(s.

Er ec h i Ol-JUP EM n ao
valores t {picos da
va I 1:)1" ar't {st i co à
nos mais variados

Quando parte para mostrar l~ fora, na origem da etnia,
este valor maior de integra;ao de cultura e de patriotismo,
deve-lhe, o Munic(plo, muito mais do que est~ oferecendo, mas é
um pouco que representa o grande reconhecimento que a comunidade
tem para com um grupo folcldrico art{stico na propagaçao da
cultura. I

Rogamos pois a Vdssas Excelincias o exame da presente
mat~ria e a sua aprovaçao •

.'

&~iA-h
ANTONIO DEXHEIMER

Prefeito Municipal
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OTOCOLO N.Sl:

CESSO N.Sl: 070/96

UTO~ PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
TE~A:~PROJETO DE LEI EXECUTIVO .Nº 055/96

~ENTA: CONCEDE AuxíLIO FINANCEIRO AO GRUPO
,FOLCLÓRICO POLONÊS DE ERECHIM- JUPEM RELATOR: ALM I RO LU IZ SANTOL IN

PARECER: Constitucional

1996.ER E.~. " !

Anal isando o presente Projeto de Lei, por se enquadrar na
legtslaçio, dou parecer pela stitucional idade do mesmo.,

Acom~ham o Parecer:

CArnara MunicIpal de £reoh1m
APROVADO

Reun'ão~UNHO 96
~- J19
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F-rNJdellte

CÂMARA MUNICIPAL DE ERE(l/lM
APROVADO PELA COM1:CSÃO

~~ Jt2nçA E P.b)A("ÃO
Reunwo I.&/"'/ .....0..... :ry .gh..

~
PRESIDENTE
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

"CAMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

067/96 - ZB
Erechim, RS, 25 de Jwmo de 1996.

Senhor Prefeito:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos
utrnvélJ do prQtNnt~~ l~var ao {lonhl#{lirnl#ntod~ Vossa Exc~lência~ qu~ ~Bt.a.Casa. de
representação popular, esteve reunida em Sessao Plemirla Orilimiria, na dillã de 14 de
jLUJho/96,oportunidade em. que tramitou na pauta da Ordem do Dia, os expedientes abaixo
relacionados e anexados a presente para os devidos fins.

PROJETO DE LEI EXECUTIVO NU 041/96
Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar blocos de concreto ao
CONSEPRO - Conselho Comunitário Pró-Segurança Pública

PROJETO DE LEI EXECUTIVO NU 047/96
Concede direito de uso de imóvel público à Associação de Moradores do
Povoado Santa Tereza e dá outras providências.

PROJETO DE LEI EXECUTIVO NU 048/96
Concede direito de uso do imóvel, dos móveis e utensílios públicos, à Mitra
Diocesana de Erechim - Comunidade da Capela Santa Antônio e dá outras
providências.

PROJETO DE LEI EXECUTIVO NU 049/96
Concede direito de uso do imóvel, dos móveis e utensílios públicos, à Mitra
Diocesana de Erechim - Comunidade da Capela Nossa Senhora do Rosário e
dá outras providências.

PROJETO DE LEI EXECUTIVO NU 050/96
Concede direito de uso de imóvel público à Associação dos Moradores do
Lageado Paca e dá outras providências.

PROJETO DE LEI EXECUTIVO NU 051/96
Desafeta a destinação de imóvel público, Lote nO 25, localizado na Quadra
"B", Loteamento Nossa Senhora Consolata, nesta cidade, com área de
360,00m2, e autoriza o Município de Erechim a efetuar a legalização do mesmo
ao Senhor Altair Matiazzo, e dá outras providências.

Continua ..

Av. Comalldallte Salomolli, S/li". Caixa Postal, 613 - FOlles: (054) 321.4833 e 321.4871 - Fax: (054) 522.2979 - Cep 99.700-000 - Erechim - RS



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
A

CAMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Continuação ...

PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nt> 052/96
Desafeta a destinação de imóvel público, Lote nO 12, da Quadra 02 a Vila
Alegre II, localizado na Rua Gomercindo Zaffari, nesta cidade, com área de
455,00m2, e autoriza o Município a efetuar a legalização do mesmo à Senhora
Irene Nesvera Pasinato, e dá outras providências.

PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nt> 054/96
Corrige os vencimentos dos Servidores Municipais e da Administração Indireta
pelo índice da correção da moeda do período de maio de 1.996.

PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nt> 055/96
Concede auxilio fmanceiro ao Grupo Folclórico Polonês de Erechim - JUPEM.

Esta Presidência informa que os expedientes acima
citados, foram todos APROVADOS pelo Plenário.

Sendo o que se oferece para o momento, colhemos o
ensejo para renovar votos de apreço e distinta consideração.

Atenciosamente / -:I-
%-v../~~.:>?)

Vereado~ HE'LLi MITz PARENTI
Presidente

EXIBo. Sr.
Dr. ANTONIO DEXHEIMER
DD. Prefeito Municipal
Nesta

Av. Comandante Salomoni, s/n°. Caixa Postal, 613 - Fones: (054) 321.4833 e 321.487/. Fax: (054) 522.2979. Cep 99.700-000. Erechilll. RS
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Estado do I}io Grande do Sul
- MUNICIPIO DE ERECHIM

PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
CEP 99700-900 • Erechim (RS)

LEI no. 2.815, DE 25 DE JUNHO DE 1996.

CONCEDE AUXiLIO
GRUPO FOLCLóRICO
ERECHIM - JUPEM.

FINANCEIRO
POLONÊS

AO
DE

ANTONIO DEXHEIMER, PrEfeito Municipal de Erechim,
Estado do Rio GrandE do Sul, no uso dE atribui~aES confEridas
pEle Art ige 64, Inciso Vr da LEi Orginica de Munic{pion

FACO SABER, qUE o Poder Legislat Ivo Municipal
aprovou e EU sanciono E promulgo a SEguintE L.ei:

A••.t. 1o. - "f, .:\ u t: () I" i z .:\d o (J Po d F:~I" E :-:E c:u t: i v Cl rI uni c i P i:\ 1 .:\ c:() n c:I-:~cIE I"

aux{lio financeiro no valor dE R~ 5.000,00 (cinco mil
rEais) ao Grupo Folcldrico Polonês dE ErEchim - JUPEM,
para atendimento dE rEPresEnta~~o da cultura d(Js
Emigrados, quando dE sua visita ~ Pol6nia dE 12 a 29
dE julho de 1996.

Par'gra¥o dnlco - A presta~~o dE contas da ut il iza~go d05
rEcursos rEpassados dEVErá SEr feita até trinta
dias apds o rEt(Jrno da DEIEga~~o.

Art. 20. - Para atendEr
,':\ 1.1t o 1" i Z \:\ d ,:\ r.\
(7~~;;P(7~C i f i c ;':\c1o::

a despEsa decorrente da prEsente Lei ~
abertura do Crédito ESPEcial, a seguir

1, ~.~ _. ENCAR GO~:)GEI~(~I~:>DO rlUNIC:r.P 10
01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICfPIO

08482471.010 - Contrihl.1i~go ao Jupem para atendEr
despEsas com difusâo dE nossa cultura

3.2.3.3.00 - Contribui~aES CorrEntEs ••••••• "•••••• uR$ 5.000,00

Art. 30. - O Crédito ESPEcial autorizad(J no Artigo antErior
como fontE de rEcurso a redu~~o d~ igual valor
SEgl.1i~tE Dotaçâo Orçament~ria=

t: f.'~I" .:\

da

12 - ENCARGOS tER AIS DO MUNICiPIO
01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICfPIO

03080312.062 - Contribl.1iç~o Financeira a Entidades do
4.3.3.2.00 - Contrlbuiç5ES para DEspEsas dE Capital

Munic{pio



L.Ei~"m c o n t r' \\\I"~ i I:) ,
~,;U<:\ Pub '1 i c .,\ti: ~{<'1•40. - REVogada~ as disposi~a8S

Entrará Em vigor na data d8Art.

Estado do ~io Grande do Sul
~ MUNICIPlO DE ERECHIM

PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
CEP 99700-000 - Erechim (RS)

,.

ERECHIM. 25 DE JUNHO DE 1996.

dii/dd~~ANTONIO DEXHEIMER
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.
Data supra.

EDSD~te~S DA LAGD
Sec. Mun. de Adn inlstra~ão

L- '
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